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RESOLUÇÃO Nº. 009/2006, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2006. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal da Grande 

Dourados no uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 16 do Estatuto da 

UFGD, resolve:  

 

 

1 - Constituir comissão temporária para elaboração do Regimento Geral da 

UFGD, formada pelos seguintes conselheiros: WEDSON DESIDÉRIO 

FERNANDES – Presidente, CARLA ANDRÉIA SCHNEIDER , HEWANDRO 

VOLPATTO, JOSÉ ROBERTO LOPES, JORGE EREMITES DE OLIVEIRA, 

MARCOS ANTONIO DIAS RIBEIRO, MARIA APARECIDA FARIAS DE 

SOUZA NOGUEIRA, REINALDO DOS SANTOS e TEREZINHA REGINA 

RIBEIRO DE OLIVEIRA; 

 

2 – A Comissão terá 30 (trinta) dias para término dos trabalhos; 

 

3 – A Comissão será assessorada juridicamente pelo PROF. DR. ANTONIO 

GRAÇA NETO. 

 

 

 

Prof. Dr. Damião Duque de Farias 

Presidente 

 

 


